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LEI MUNICIPAL Nº 3.240 
Institui o Dia do Defensor Público no município de São Lourenço -MG. 

 

 

O Povo de São Lourenço, por seus representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Esta lei institui o Dia do Defensor Público no município de São Lourenço, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 19 de maio. 

 
Art. 2º A data instituída por esta Lei passará a constar do Calendário Oficial do município de São 
Lourenço. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 16 de março de 2016. 

 
 
 

 
José Sacido Barcia Neto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Luís Cláudio de Carvalho 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 
 

Marco Antônio da Cunha Arantes 
Diretor Geral de Planejamento, Orçamento e Gestão 
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